
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 20 DE MARÇO DE 2018 

 

Estabelece a forma de indicar o patrimônio genético nos casos de acesso 

a partir de amostras de substratos contendo microrganismos não isolados 

 

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉTICO - CGen, no uso das atribuições que 

lhe conferem a Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, e o Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e 

tendo em vista o disposto no seu Regimento Interno, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro 

de 2016, resolve regulamentar o inciso III do § 4º do art. 22 do Decreto nº 8.772, de 2016, conforme a 

seguir: 

 

Art. 1º. Estabelecer a forma de indicar o patrimônio genético no formulário eletrônico do Sistema 

Nacional de Gestão do Patrimônio e do Conhecimento Tradicional Associado - SisGen, nos casos de 

acesso a partir de amostras de substratos contendo microrganismos não isolados. 

 

Parágrafo único. A forma de indicar o patrimônio genético nos casos de que trata o caput será, no 

mínimo, o nível taxonômico Domínio. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RAFAEL DE SÁ MARQUES 

Presidente Conselho 

 

Publicada no Diário Oficial da União de 11.04.18, Seção 1, pág. 48. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


